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DECRETO 

 
 

DECRETO Nº 5697/13 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL ADILSON JOSE SILVA LINO, no uso de suas 
atribuições legais, define a convocação da Conferência Municipal do Meio Ambiente 
2013.  
 
DECRETA: 
Art. 1o – Fica convocada a “Conferência Municipal do Meio Ambiente de 2013” a ser 
realizada das 8,30 às 17,00 horas do dia 12 de Julho de 2013, no Plenário da Câmara 
Munipal, localizado na Av Brasil, nº 694.  
 
Art. 2o – O tema central da Conferência Municipal do Meio Ambiente de 2013 será “Política 
Nacional de Resíduos Sólidos”, com foco nos seguintes temas: produção e consumo 
sustentável, redução dos impactos ambientais, geração de emprego e renda, 
educação ambiental . 
 
Art. 3o – A Conferência Municipal do Meio Ambiente será presidida pelo Diretor municipal 
de Meio Ambiente Dealcides Bahls Junior nomeado pelo decreto 4589/2009 e/ou o dirigente 
responsável pela área ambiental  municipal. 
 
Art. 4o – A Comissão Organizadora da Conferência será composta pelos seguintes 
membros: Ney Lopes, Francisco Alfredo,Dealcides Bahls Junior, Vera Pratezi Galvão 
 
Art. 5o – As despesas decorrentes da organização e da realização da “Conferência 
Municipal do Meio Ambiente” correrão por conta de dotação própria do orçamento do  órgão 
gestor munipal. 
 
Art. 6o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Faxinal, 28 de Junho de 2013 
 
 
 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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